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PROCESSO        : 0000802-80.2021.6.12.8000
INTERESSADO : SEÇÃO DE MANUTENÇÃO PREDIAL
ASSUNTO           : PREGÃO ELETRÔNICO - FASE EXTERNA - ANÁLISE DE RECURSO -
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - INSTALAÇÃO DE PELÍCULA INSULFILME NO
PRÉDIO QUE ABRIGA O ALMOXARIFADO E O DEP. DE URNAS DO TRE/MS

Decisão nº 249 / 2021 - TRE/PRE/DG/AJDG

Vistos.
 
Trata-se de análise da fase externa do Pregão Eletrônico n. 17/2021, cujo objeto consiste

na contratação de empresa especializada para a colocação de película insulfilme no novo prédio que abriga
o almoxarifado, arquivo central e depósito de urnas eletrônicas do TRE/MS, conforme as condições
do Edital e de seus anexos (1041031, 1041035, 1041037 e 1041038).

 
Foi devidamente realizada a sessão pública, com os procedimentos adequados e dentro

da legalidade.
 
Superada a etapa competitiva após a apresentação de lances sucessivos, foi

aceita a proposta do fornecedor melhor colocado que atendeu aos requisitos editalícios (vide Ata da Sessão
Pública - 1049179).

 
Após a análise das documentações exigidas para fins de habilitação constantes na

cláusula 10.1 do Edital (1049177 e 1049176) foi devidamente habilitada e declarada vencedora a empresa
JULEAN DECORACOES LTDA., ofertando o valor final total de R$ 7.700,00 (sete mil e setecentos
reais) para o fornecimento e instalação das películas relativas aos itens 01 e 02 do grupo 01.

 
Ao fim da sessão foi apresentada e recebida a intenção de recurso da empresa NT

INDUSTRIA E COMERCIO LTDA., com o registro das devidas razões, tendo
a pregoeira conhecido do apelo e opinado por seu improvimento, mantendo a decisão tomada na sessão
pública (Decisão n. 06/2021 - 1052850).

 
Analisando os documentos constantes dos autos, a Assessoria Jurídica desta Diretoria-

Geral, no Parecer n. 781/2021 (1053327), pugnou pela manutenção da decisão da pregoeira,
recomendando o conhecimento do recurso e o seu improvimento. O mesmo parecer entendeu pela
regularidade formal dos procedimentos adotados no Pregão 17/2021.

 
Diante do exposto, com fundamento na Decisão n. 06/2021, da pregoeira, e no parecer

da AJDG, os quais adoto como razões de decidir, conheço do recurso apresentado pela empresa NT
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA., para, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo a
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decisão da pregoeira tomada em sessão pública, que considerou vencedora a licitante JULEAN
DECORACOES LTDA..

 
Constatando inexistir qualquer óbice legal à continuidade do feito e com fundamento no

Parecer n. 781/2021 (1053327), da Assessoria Jurídica desta Diretoria-Geral, DECIDO, no uso das
atribuições conferidas pelo inciso XVII, do art. 18, da Resolução TRE/MS n. 471/2012:

 
1. ADJUDICAR o objeto à empresa JULEAN DECORACOES LTDA.,

vencedora do pregão n. 17/2021, nos termos da ata de julgamento da sessão pública (1049179) e da ata de
resultado por fornecedor (1049180), conforme o art. 4º, inciso XXI, da Lei n. 10.520/2002, e art. 13, inciso
V, do Decreto Federal n. 10.024/2019;

 
2. HOMOLOGAR o resultado do pregão n. 17/2021, nos termos do art. 4º,

inciso XXII, da Lei n. 10.520/2002 e art. 13, inciso VI, do Decreto Federal n. 10.024/2019;
 
3. AUTORIZAR a a emissão das notas de empenho e das respectivas ordens bancárias

de pagamento em favor da licitante vencedora após a efetiva execução do objeto.
 
Para fins do disposto no inciso II, artigo 16, da Lei Complementar n. 101/2000, declaro,

com fundamento na informação prestada pela COPEG (1035802), que a despesa está incluída na proposta
orçamentária para 2021, estando prevista na Lei n. 13.971/19, que dispõe sobre o Plano Plurianual
2020/2023, e sendo compatível com a Lei nº 14.116, de 31/12/2020 (LDO 2021), Lei nº 14.144, de
22/04/2021 (LOA 2021) e com o art. 16 da Lei n° 101, de 04/05/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

 
Encaminhem-se os autos à pregoeira para que proceda às publicações e comunicações de

praxe e demais providências a seu cargo.
 
Após, à SAF para que promova a adjudicação e a homologação eletrônica do presente

certame no sistema COMPRASNET.
 
Campo Grande, data da assinatura eletrônica.
 
 
Hardy Waldschmidt
Diretor-Geral

 

 

Documento assinado eletronicamente por HARDY WALDSCHMIDT, Diretor(a)-Geral, em 02/07/2021, às
18:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-ms.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1053328 e o código
CRC E8D8FC6F.
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